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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

  

PORTARIA Nº 476, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

 

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 3101,
de 26 de outubro de 2022, da
composição do Núcleo Docente Estruturante
(NDE), do  Curso de Licenciatura em
Letras/Português - CZS.

 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO SUBSTITUTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 80, III e XIII, do Regimento Geral da Ufac, mediante delegação por
competência, através da Portaria nº 1.002/2022, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico desta Ifes
em 29/04/2022, e o que consta no processo administra�vo nº 23107.018365/2022-11, resolve:

 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 3101, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bole�m de
Serviço Eletrônico em  26/10/2022.

 

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo Docente
Estruturante (NDE), do Curso de Licenciatura em Letras/Português - CZS.  

 

Matrícula Nome Função
1082121 Marinete Rodrigues da Silva Presidente
1675969 Cleide Vilanova Hanisch Membro
2350027 Deolinda Maria Soares de Carvalho Membro
2224135 José Ivo Peres Galvão Membro
1696843 Vera Lúcia de Magalhães Bambirra Membro

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a par�r da data de sua publicação, com vigência até 26
de outubro de 2025.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/02/2023
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Assinado Eletronicamente

MARIANA FERREIRA DOS SANTOS

Pró-Reitora de Graduação Subs�tuta

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ferreira Dos Santos, Pró-Reitor(a) subs�tuto(a),
em 09/02/2023, às 12:32, conforme horário de Rio Branco, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0792524 e o código CRC
54E3A13B.

Referência: Processo nº 23107.018365/2022-11 SEI nº 0792524

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

